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RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 013/2025
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 312ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de dezembro de 2024, em
Teresina, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria de Consolidação Nº 1, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
b) A Portaria nº 55, de 24 de fevereiro de 1999, que dispõe sobre a rotina do tratamento fora de domicilio no sistema único
de saúde - SUS, com inclusão dos procedimentos específicos na tabela de procedimentos do sistema de informações
ambulatoriais do SIA/SUS e dá outras providências;
c) A necessidade de atualização do Manual do Tratamento de Fora de Domicilio para adequação de rotinas nos serviços de
TFD;
d) Que o TFD é instrumento utilizado no custeio de deslocamento para outra localidade que não no município de residência,
a ser prestado a qualquer cidadão residente no Estado do Piauí, quando esgotados todos os meios de tratamento na
localidade de residência do mesmo. Devendo ser autorizadas de acordo com a disponibilidade orçamentária do Estado;
e) A apresentação do MANUAL REFERENTE À CONCESSÃO DO AUXÍLIO PARA TRATAMENTO FORA DE
DOMICÍLIO - TFD NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS/PIAUÍ e pactuação realizada na Reunião da CIB.
 
RESOLVE:

01 - Homologar, após apresentação em reunião CIB, as atualizações realizadas no MANUAL REFERENTE À
CONCESSÃO DO AUXÍLIO PARA TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO - TFD NO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE – SUS/PIAUÍ.
02 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas providências.

 
 

Teresina, 22 de janeiro de 2025.
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

 
 

(assinatura eletrônica)
LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Secretária Municipal de Saúde de Miguel Alves-PI
Presidente do COSEMS-PI

 
 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS - Matr.0000000-0, Secretário de Estado da Saúde, em
24/01/2025, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA - Matr.00000000, Presidente do COSEMS - PI, em 24/01/2025,
às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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